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Art. 1 ^ - 0 Executivo promovera imediatamente' o tombamento

de todos os bens do Munic£pio? relacionando-os e

fincando marcos ou placas Indicativas de proprie^

da d e .

Jirt. 2$ - Dentro de 6 (seis) meses devera tal relação ser-

remetida a esta Casa, para conhecimento dos Senh£

rcs Vereadores c

Art. 3e - Esta lei entrará em vigor na 'data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.
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